
PASSO A PASSO – SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO ESPECÍFICA 
 

1. Na página inicial do site da Jucepar, clique em “Emissão de Guias e Formulários” (menu de 
serviços, ao lado direito do site); 

2. Você deverá ter uma tela conforme abaixo:  

 
3. Em seguida, escolha o local onde será protocolado seu requerimento e clique em “OK” 
4. Ao clicar em “OK” você terá a seguinte tela: 

 
5. Clique na 2ª opção: “Requerimento de Certidões e Fotocópias” 
6. Surgirá a tela abaixo. Clique em “Certidão Específica” 

 



7. Preencha o requerimento, conforme modelo abaixo: 

 
8. Para buscar a empresa a ser certificada, informe o NIRE (Numero de Inscrição no Registro do 

Comércio) e pressione <tab>. Caso não possua o NIRE, informe o CNPJ e pressione <tab>. 
Caso não possua nenhum desses números, solicite o NIRE através do “Fale Conosco”, em 
pedido de serviços. No e-mail de solicitação do nire, coloque o comentário: “Informar NIRE da 
empresa abaixo, para fins de solicitação de Certidão”. Não se esqueça de informar o nome da 
empresa a ser certificada. 

9. Para a opção 605-3 (Certidão Específica de Sócios por CPF), no campo 1.2 informe o CPF  do 
sócio e o nome do sócio que deseja ver sua participação societária. Ao marcar a opção 605-3, 
informe novamente o CPF E O NOME DO SÓCIO. 

10. Clique em concluir. O sistema irá gerar o requerimento, recibo de protocolo e guia de 
pagamento do serviço (boleto bancário). Imprima os documentos gerados. 

11. Efetue o pagamento do boleto bancário no Banco de sua preferência e dirija-se à Agência 
informada no item 3 (local para a entrega dos documentos) para o protocolo do pedido. 

 
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES (NÃO DEIXE DE LER) 
 

1. Só efetue o pagamento da guia se tiver certeza do preenchimento correto do pedido. 
Depois de efetuado o pagamento, não haverá devolução de valores. 

2. Lembre-se que: sociedades simples (antiga sociedade civil); empresas sem fins lucrativos 
(clubes, igrejas, associações, sindicatos, partidos políticos, órgãos públicos) não possuem 
registro na Junta Comercial. Em caso de solicitação de certidões desse tipo de empresa 
(que não possuam registro na Jucepar), não haverá devolução de valores, conforme item 1 
acima. 

3. Caso a empresa a ser certificada tenha SEDE EM OUTRA UF, possuindo apenas filiais no 
Paraná, constará da certidão apenas as informações do endereço das filiais Ativas em 
nosso Estado. Dessa certidão não constarão informações de sócios, capital social, 
atividades econômicas, etc (Para ter essas informações, deverá ser solicitada a certidão 
simplificada na Junta Comercial onde está localizada a matriz da empresa). 

4. O preenchimento do requerimento de solicitação de certidão é de inteira responsabilidade 
do requerente, ficando a Jucepar isenta de qualquer responsabilidade pelo seu 
preenchimento incorreto. 

5. Em caso de dúvida no preenchimento do pedido ou caso não tenha certeza da existência 
de registro da empresa na Jucepar, utilize o serviço do “Fale Conosco”, constante em nossa 
pagina inicial e solicite maiores esclarecimentos. 

 
 

 
 


